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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 
GABINETE DO PREFEITO 

L EI Nº24996, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1.996= 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR PARA O IPAM. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANTAGALO. 
FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 88.000,00 (oitenta e 
oito mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias, programas — de 
trabalho e fontes de recursos do Instituto de Pensão e Aposentadoria Municipal, como 
segue: 

PROGRAMA DE TRABALHO CÓDIGO ECONÔMICO VALOR R$ 
0101.03070202.001000 3.1.3.2-00 2.000,00 
0102.15824952.003000 3.2.5.1-00 80.000,00 
0103.03080322.006000 3.1.3.2-00 2.000,00 
0103.03080322.006000 3.1.1.1-00 4.000,00 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÃO.......ciscisscssis 88.000,00 

Artigo 2º - Os recursos para atendimento do presente, ficam a conta do artigo 43, parágrafo 1º, 
inciso III, da Lei Federal 4.320/64, como segue: 

PROGRAMA DE TRABALHO CÓDIGO ECONÔMICO VALOR R$ 
0102.99999999 999 9.9.9,9-00 88.000,00 

Artigo 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM 13 DE DEZEMBRO DE 1.996. 
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